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Senhor Presidente,

  O Vereador que este subscreve requer que, após ouvido o Douto Plenário e se aprovado
esta Casa, constitua Comissão Especial para examinar o Projeto de Emenda à Lei Orgânica de nº
002/2022.

JUSTIFICATIVA

Os Vereadores integrantes da Bancada do PDT apresentaram Projeto de Emenda à Lei Or-

gânica, protocolado sob o nº 002/2022, que trata sobre a instituição do Orçamento Impositivo no

âmbito do Município de Osório. 

A presente proposição recebeu parecer favorável das comissões permanentes e, diante

disso, faz-se necessária a instituição de Comissão Especial para examinar a proposição, nos termos

dos artigos 59, inciso III e artigo 60, inciso I e § 1º, todos do Regimento Interno.

Sendo assim, uma vez aprovado este Requerimento, os Líderes de Bancada deverão indi-

car um membro para composição da Comissão Especial, que terá o prazo de 10 dias úteis para

exarar seu parecer, nos termos do artigo 155, § 1º do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

                                    

Osório, 22 de setembro de 2022.

Vereador Charlon Müller
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